
I- Instituir a Medalha "20 ANOS TCM", em comemoraçao  ao

transcurso do vigésimo aniversário de instalaçao do Tribunal de Contas dos
Municípios do Estado do Pará, ocorrido no dia Io de março de 2003;

II- A Medalha será confeccionada em metal cromado, redonda, com

diâmetro de 50 mm, tendo no anverso em alto relevo o logotipo do TCM e os
dizeres,  "Medalha  20  ANOS TCM", TRTBUNAL DE CONTAS DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO PARÁ e no reverso em alto relevo a fachada do
atual prédio deste Tribunal  e os dizeres "TRIBUNAL DE CONTAS DOS
MUNICÍPIOS DO PARÁ, BELÉM 1983 - 2003",

III- A cada Medalha acompanhará um Diploma, assinado pelo
Presidente do Tribunal;

IV- A Medalha será conferida pelo Plenário por proposta de um dos
seus Conselheiros, acolhida pela maioria dos presentes, aos Conselheiros em
atividades e inativos, Procuradores do Ministério Público junto ao Tribunal, em
atividades c inativos, Auditores do Tribunal, inclusive os inativos.

•RESOLVE:

Considerando o transcurso, em Io de março do ano corrente, do 20

aniversário de instalaçao deste Tribunal;

Considerando o relevante significado do evento para esta instituiçao
que ao longo destes anos vem prestando bons serviços a administraçao pública
municipal sediadas em todo o território paraense;

Considerando que a expressao do acontecimento recomenda,

programaçao destacada a altura da importância do TCM que volta as suas açoes
para promover o bem comum;

Considerando ainda, que os vinte anos do TCM propicia que sejam
homenageados servidores c outras personalidades que tenham contribuído para o
engrandecimento e fortalecimento desta Corte de Contas;

Considerando proposiçao apresentada pelo Conselheiro Presidente
na sessao desta data, aprovada a unanimidade, conforme consta da ata da sessao.

O Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em sessao
plenária realizada no dia 20 de março de 2003, e,
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Conselheiro/Lau^elinOPinto S

Conselheiro Paulo Dourado

Conselheiro rafoldo Juliao da Gama

Conselheiro Aloisio Chaves ^^__
Preside^^""""/

Sala das sessoes do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do
Pará, em 20 de março de 2003.

V- Aos funcionários do Tribunal e do Ministério Público incluindo
os inativos com mais de 10 anos de serviços ininterruptos prestados as referidas
entidades e a personalidades que se tenham destacado por especial atuaçao em prol

do engrandeci mcnto do TCM;

VI- Os funcionários do Tribunal e do Ministério Público que nao
preencherem o requisito do tempo de serviço, determinado no inciso IV, será
conferido diploma alusivo ao evento.
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